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Portaria de coNcessÃo de diÁrias Nº 16/2022 de 29 de MarÇo de 2022
a diretora da Escola Técnica do SUS/Pa, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PorTaria N° 1.489/2020 – ccG, Publicada no 
doE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 24/01/1994, 
dEcrETo No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
resolve:
conceder: diárias ao(s) Servidor (es):
Matrícula/Nome/cPf
0502529 / izaias alves Santana / 062.059.842-53
Número de diárias: 1,5 (uma diária e meia)
Valor: r$ 250,58 (duzentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos).
Período: 31/03 à 01/04//2022
origem: Belém
destinos: igarapé-açu
objetivo: conduzir servidores até o município de igarapé-açu.
registre-se, publique-se, cumpra-se
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa

Protocolo: 783382
contrato n°: 015/2022
objetivo: Prestação de serviços docentes no curso de atualização na as-
sistência ao Pré- Natal e Emergências obstétricas- Unidades iii, iV e V 
- Turmas i e ii, em Belém, no período de 23 à 25/03/2022, totalizando 
36 horas-aula.
Valor Total: r$2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais)
data da assinatura: 23/03/2022
Vigência: 23/03 à 21/04/2022
orçamento:  NE nº 0050/2022
Programa de Trabalho  Natureza da despesa  fonte do recurso  
origem do recurso
10128150789240000 3390-36 0349002041  federal
contratado: laiZES BraGa ViEira - cPf. Nº 137.374.652-15
Endereço: av. rômulo Maiorana, nº 1965, apto. 1201 – Bairro: Marco – 
Belém – Pa - cEP: 66.093-005
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa -  diretora da Escola 
Técnica do SUS – ETSUS/Pa

Protocolo: 783562
Portaria de coNcessÃo de diÁrias Nº 15/2022 de 29 de MarÇo de 2022
a diretora da Escola Técnica do SUS/Pa, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PorTaria N° 1.489/2020 – ccG, Publicada no 
doE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 24/01/1994, 
dEcrETo No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
resolve:
conceder: diárias ao(s) Servidor (es):
Matrícula/Nome/cPf
57234214 / arthur Henrique almeida de lima / 430.154.252-34
Número de diárias: 1,5 (uma diária e meia)
Valor: r$ 250,58 (duzentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos).
Período: 31/03 à 01/04//2022
origem: Belém
destinos: igarapé-açu
objetivo: realizar palestra sobre o programa Previne Brasil e o Papel dos 
agentes comunitários de Saúde no município de igarapé-açu.
registre-se, publique-se, cumpra-se
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa

Protocolo: 783391
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LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 48 de 06 de aBriL de 2022
o diretor/ordenador de despesas do laboratório central do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº 0005/2021 de 06/01/2021, publicada no doE nº34.453 de 07/01/2021.
considerando o disposto no art. 4º do riTTcEPa, resolução TcE 
nº18.545/2014 e art. 20 e 21 da iN aGE nº001/2014, que tratam do rol 
de responsáveis.
rESolVE:
 i- designar os servidores abaixo relacionados como Gestor responsável 
pela “alimentação” do Sistema GP-Pará e seu substituto legal.
Gestor responsável: José raimundo Sacramento contente, matrícula nº 
54189509-1.
Substituto: Salomão isaac Benoliel, matrícula nº5563780-3.
ii - Esta Portaria retroage seus efeitos a 15/01/2022
iii - revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPrE-SE.
lacEN/SESPa, 06 de abril de 2022.
alBErTo SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pa

Protocolo: 783175
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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 46 de 06 de aBriL de 2022
o diretor/ordenador de despesas do laboratório central do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 
0005/2021 de 06/01/2021, publicada no d.o. E nº 34.453 de 07/01/2021.
rESolVE:
ProrroGar por 02 (dois) anos os efeitos da PorTaria Nº 0063 de 26 de 
março de 2020, publicada no d.o.E. nº 34.159/27.03.2020, que constituiu os 
membros da atual comissão de Gdi/lacEN, para atuar no biênio 2022-2024.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPrE-SE.
lacEN/SESPa, 06 de abril de 2022.
alBErTo SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pa

Protocolo: 783037
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

resolução nº 005 de 06 de abril de 2022.
a comissão intergestores regional de Saúde Metropolitana i (cir Metro-
politana i), no uso de suas  atribuições legais,e
considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - lei orgânica da 
Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões permanen-
tes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de ensino;
considerando o decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamen-
ta a lei nº 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamen-
to da saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
considerando a Portaria de consolidação nº 6 de 28 de setembro de 2017, 
que regulamenta o financiamento e a transferência de recursos federais 
para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, 
com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando o oficio 486/2022 – GABS/SESMA/PMB, de 10 de março de 
2022 da Secretaria Municipal de saúde de Belém, que solicita inclusão de 
pauta na CIR M I, para aprovação do pleito de Liberação de recursos fi-
nanceiros, em parcela única, junto ao Ministério da Saúde, para custeio de 
serviços de saúde de Média e alta complexidade (Mac);
considerando a necessidade de implementar ações e serviços de Média e alta 
complexidade na rede de atenção Especializada no município de Belém;
considerando a resolução ciB n° 22, de 11 de Março de 2022, que
deliberou pela proposta de modelo de regimento interno das cirs;
rESolVE:
art.  1º - Homologar a resolução 004/2022 que aprovou “ad referendum” 
a solicitação de deliberação de recursos financeiros de Média e alta com-
plexidade do município de Belém, junto ao Ministério da Saúde, no Montan-
te de r$ 25.000,000,00 (Vinte e cinco milhões de reais), a serem alocados 
no fundo Municipal de Saúde de Belém, em parcela única.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.
Belém-Pa. 06 de abril de 2022.
Marco antônio rodrigues Normando  daiane da Silva lima
Presidente da cir Metropolitana i  Secretária cir M i

Protocolo: 783031
coMissÃo iNterGestores reGioNaL de saÚde MetroPoLitaNa i
sisteMa ÚNico de saÚde
secretaria de estado de saÚde PÚBLica do ParÁ 
c i r-M i /1º crs/sesPa-Pa
resoLUÇÃo Nº 006 de 06 de aBriL de 2022
a comissão intergestores regional de Saúde Metropolitana i (cir Metro-
politana i), no uso de suas atribuições legais e,
considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - lei orgânica da 
Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões permanen-
tes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de ensino;
considerando o decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamen-
ta a lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e articulação inter federativa;
considerando a Portaria GM/MS n° 399, de 22/02/2006, que contempla o 
Pacto entre os gestores do SUS, nas suas três dimensões: Pela Vida, em 
defesa do SUS e de Gestão.
considerando a PorTaria N° 2.436/ GM/MS de 21/09/2017, que estabe-
lece a revisão de diretrizes da Política Nacional de atenção Básica (PNaB), 
no âmbito do Sistema Único de Saúde;
considerando a PorTaria N° 1.922/GM/MS de 05/09/2003, que altera dispo-
sitivos da PORTARIA Nº 122/GM/MS de 25/01/2012, que define as diretrizes 
de organização e financiamento das equipes dos consultórios na Rua;
Considerando a PORTARIA N° 1.238 de 06/06/2014, que fixa o valor de 
incentivo de custeio referente às Equipes de consultório na rua nas dife-
rentes modalidades;
considerando parecer técnico da equipe do 1º crS/SESPa; e
considerando reunião do colegiado realizada em 06 de abril de 2022,


